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AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NOVA CRUZ/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WEDSON DE OLIVEIRA LAURENTINO, brasileiro (a), solteiro (a), agricultor, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 701.994.054-41, residente e domiciliado (a) na 

Rua Marechal Dutra, 892, Alto das Flores, Nova Cruz/RN, CEP: 59.215-000, 

desprovido (a) de endereço eletrônico, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, por meio de seu advogado signatário, cujos endereços 

profissional e eletrônico constam do rodapé da página, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA/COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF/MF sob o nº 09.248.608/0001-

04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP nº: 200.31-205, 

Rio de Janeiro/RJ, pelas razões que passa a expor. 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte requerente se declara pobre no sentido jurídico do 

termo, não podendo arcar com as custas processuais e honorários advocatícios 

sem prejuízo ao sustento próprio e de sua família, de forma que pleiteia e faz jus 

aos benefícios da justiça gratuita, nos moldes preconizados pelo Art. 98 do 

CPC/2015. 

 

2. DOS FATOS 

 

Em 05.12.2016, a parte requerente se envolveu em um acidente de 

trânsito no município de Nova Cruz/RN, conforme Boletim de Ocorrência em 

anexo. 

 Como decorrência do sinistro, restou lesionado (a) permanentemente na 

mão e no joelho, sofrendo PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL dos 

membros. 

A previsão indenizatória máxima para os referidos danos é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela indicada pela Lei Nº 

6.194/74. 

Diante disso, a parte autora reuniu a documentação necessária e 

ingressou com pedido administrativo de seguro DPVAT perante a parte ré. 

Ocorre que esta efetuou apenas o ínfimo pagamento parcial no valor 

de R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta reais), de modo que não lhe restou 

alternativa, senão buscar a tutela jurisdicional do Estado para ver resguardado 

seu direito à complementação do valor do seguro DPVAT devido de acordo com 

suas lesões, a ser apurado em perícia a ser designada por esse Juízo, 

circunstância que não retira a imediatidade nem a certeza do pedido. (AgInt no 
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AREsp 1285841/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 

TURMA, julgado em 17/06/2019, DJe 21/06/2019) 

 

3. DO DIREITO 

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – 

como reembolso à vítima – no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória ajoujada, o nexo de causalidade 

entre o acidente ocorrido e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus 

o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 
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culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  

 

 

A quantificação do dano sofrido pela parte requerente, por seu turno, 

reclama uma hipotética indenização total no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), de acordo com a tabela indicada pela Lei Nº 6.194/74, que 

versa sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

Assim, não obstante seja impossível precisar, na quadra atual, o 

percentual específico da lesão sofrida pela parte autora, com seu 

correspondente valor indenizatório, resta claro o direito autoral ao pagamento 

da complementação do montante do seguro DPVAT em valor a ser mais 

seguramente definido por ocasião da perícia judicial, nos moldes do que 

reiteradamente tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. (AgInt no 

AREsp 1285841/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA 

TURMA, julgado em 17/06/2019, DJe 21/06/2019) 

 

4. DA AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Declara o patrono da ação a autenticidade das cópias reprográficas de 

documentos ora juntados neste processo, nos termos do inciso IV do art. 365 do 

Código de Processo Civil. 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

 

a) A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do Art. 98 do 

Código de Processo Civil; 
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b) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo 

responder a presente demanda; 

c) A procedência do pedido, com a condenação do réu ao pagamento das 

quantias devidas, em valor a ser melhor definido após a realização de 

perícia médica judicial, acrescido de juros de mora, desde a data da 

citação, e, ainda, correção monetária, pelo INPC, desde a data do acidente; 

d) A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial 

documental e pericial; 

e) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art. 85, § 2º do CPC/2015; 

f)  Manifesta o desinteresse na realização de audiência conciliatória. 

 

Dá-se à causa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 12.150 (doze mil e cento 

e cinquenta reais). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente. 
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